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DECRETOS LEGISLATIVOS 1996

NÚMERO TIPO PESSOA CARGO DATA A PARTIR DE

001/1996 NOMEAÇÃO ARNALDO LOUREIRO DA SILVA MOTORISTA DE GABINETE 02/01/1996

002/1996 EXONERAÇÃO RAFAEL ANTONIO PANDOLFI ASSIST. DE IMPR. E REL. PÚBLICAS 02/01/1996

003/1996 NOMEAÇÃO GENIR FERRAZ RODRIGUES ASSESSOR DE BANCADA 01/02/1996

004/1996 NOMEAÇÃO LUCIANA GRASSI ALVES ASSESSOR DE BANCADA 01/03/1996

005/1996 NOMEAÇÃO MARIA DE FATIMA SEIXAS DOS SANTOS AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 01/03/1996

^  006/1996 NOMEAÇÃO ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS PROCURADOR 01/03/1996

007/1996 NOMEAÇÃO EUZENIR MANOEL FERRAZ SECRETÁRIO PARLAMENTAR 01/03/1996

008/1996 NOMEAÇÃO MARILENE SOUZA DE ALMEIDA ASSESSORA TÉCNICA DE COMISSÃO 01/03/1996

009/1996 EXONERAÇÃO ADIR MOTTA RIZZI AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 01/03/1996

010/1996 EXONERAÇÃO GILSON VIANA DA SILVA PROGRAMADOR 01/03/1996

011/1996 EXONERAÇÃO JOSÉ ANÍSIO GAVA PROCURADOR 01/03/1996

012/1996 NOMEAÇÃO GLORINHA MARTINELLI CAU AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 01/04/1996

013/1996 NOMEAÇÃO EDSON SILVA MOTORISTA DE GABINETE 01/04/1996

014/1996 NOMEAÇÃO AMANTINO PEREIRA PAIVA JÚNIOR ASSESSOR DE BANCADA 01/04/1996

015/1996 NOMEAÇÃO ADMAR FERREIRA DA CONCEIÇÃO ASSESSOR DE BANCADA 01/04/1996

-016/1996- NOMEAÇÃO \A/F<;i FYiniiRFiRn na himha PROGRAMADOR 01/04/1996

017/1996 NOMEAÇÃO FREDERICO SEIDEL ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO 01/04/1996

018/1996 NOMEAÇÃO FRANCISCO FRANCILUVIO SILVA ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO 01/04/1996

019/1996 NOMEAÇÃO ROSÂNGELA DA PENHA VAGO HELMER ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO 01/04/1996

019-A/1996 NOMEAÇÃO TARCÍSIO VÍTOR RIGATI ASSIST. DE IMPR. E REL. PÚBLICAS 01/04/1996

020/1996 AUTORIZA DESPESA FUNERAL DE VEREADORES 14/05/1996 01/05/1996

021/1996 NOMEAÇÃO JOSÉ ANÍSIO GAVA PROCURADOR 14/05/1996 01/04/1996

021/1996 NOMEAÇÃO MARTA ELISA RODRIGUES DE OLIVEIRA SUPERVISORA ADMINISTRATIVA 14/05/1996 01/04/1996

021/1996 NOMEAÇÃO SUELENA SOUZA DE OLIVEIRA CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS 14/05/1996 01/04/1996

021/1996 NOMEAÇÃO MARILENE SOUZA DE ALMEIDA ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO 14/05/1996 01/04/1996

022/1996 EXONERAÇÃO MARLI MARIA RODRIGUES SUPERVISORA ADMINISTRATIVA 14/05/1996 01/04/1996

022/1996 EXONERAÇÃO MARIA JOSE GOMES CORDEIRO CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS 14/05/1996 01/04/1996

022/1996 EXONERAÇÃO MARILENE SOUZA DE ALMEIDA ASSESSORA TÉCNICA DE COMISSÃO 14/05/1996 01/04/1996

022/1996 EXONERAÇÃO ENILDO BARCELLOS PASSOS MOTORISTA DE GABINETE 14/05/1996 01/04/1996

022/1996 EXONERAÇÃO WESLEY LOUREIRO DA CUNHA AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 14/05/1996 01/04/1996

023/1996 EXONERAÇÃO JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS ASSIST. DE IMPR. E REL. PÚBLICAS 12/06/1996

024/1996 EXONERAÇÃO TARCÍSIO VÍTOR RIGATI ASSIST. DE IMPR. E REL. PUBLICAS 12/06/1996

025/1996 EXONERAÇÃO JOSÉ ANÍSIO GAVA PROCURADOR 12/06/1996

026/1996 NOMEAÇÃO TARCÍSIO VÍTOR RIGATI MOTORISTA DE GABINETE 12/06/1996

027/1996 NÃO CONFECCIONADO

028/1996 NÃO CONFECCIONADO



029/1996.1 NÃO CONFECCIONADO

030/1996 NÃO CONFECCIONADO

031/1996 NÃO CONFECCIONADO

032/1996 EXONERAÇÃO TARCÍSIO VÍTOR RIGATI MOTORISTA DE GABINETE 31/07/1996

033/1996 NÃO CONFECCIONADO

034/1996 NÃO CONFECCIONADO

035/1996 NÃO CONFECCIONADO

036/1996 NÃO CONFECCIONADO
037/1996 NÃO CONFECCIONADO,

038/1996 NÃO CONFECCIONADO ,,

039/1996 NÃO CONFECCIONADO

040/1996 NÃO CONFECCIONADO

041/1996 NÃO CONFECCIONADO

042/1996 NÃO CONFECCIONADO

043/1996 NÃO CONFECCIONADO

.044/1996 NÃO CONFECCIONADO

045/1996 NÃO CONFECCIONADO

■ 046/1996 NÃO CONFECCIONADO - --

047/1996 NÃO CONFECCIONADO

048/1996 NÃO CONFECCIONADO

049/1996 NÃO CONFECCIONADO

050/1996 NÃO CONFECCIONADO

051/1996 NÃO CONFECCIONADO

052/1996 NÃO CONFECCIONADO

053/1996 NÃO CONFECCIONADO

054/1996 NÃO CONFECCIONADO

055/1996 NÃO CONFECCIONADO

056/1996 CONCEDE TÍTULO CIDADÃO LINHARENSE ,  19/08/1996

057/1996 COMENDA CABOCLO BERNARDO 22/08/1996

058/1996 NÃO CONFECCIONADO

059/1996 FIXA SUBSÍDIO PREFEITO E VICE DE SOORETAMA 1997-2000 02/09/1996 01/01/1997

059-A/1996 GRATIFICAÇÃO LEI 1266/1989 ELDOVALNEIDEVICHI PROCURADOR 09/09/1996

060/1996 FIXA SUBSÍDIO VEREADORES DE SOORETAMA 1997-2000 02/09/1996 01/01/1997

061/1996 NÃO CONFECCIONADO

062/1996 EXONERAÇÃO ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS PROCURADOR 02/10/1996 01/10/1996

063/1996 EXONERAÇÃO DANIEL PORTO ASSIST. DE IMPR. E REL PÚBLICAS 02/10/1996 01/10/1996

064/1996 CONCESSÃO DE PENSÃO VIÚVA DE VEREADOR 02/09/1996 01/01/1996

065/1996 NÃO CONFECCIONADO
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066/1996 NÃO CONFECCIONADO

067/1996 NÃO CONFECCIONADO

068/1996 NÃO CONFECCIONADO

069/1996 NÃO CONFECCIONADO

070/1996 NÃO CONFECCIONADO

071/1996 NÃO CONFECCIONADO

072/1996 NÃO CONFECCIONADO

073/1996 NÃO CONFECCIONADO

074/1996' NÃO CONFECCIONADO

075/1996 GRATIFICAÇÃO LEI 1657/1997 GEORGE DUARTE FREITAS FILHO PROCURADOR 19/11/1996

076/1996 GRATIFICAÇÃO LEI 1657/1992 SAMUEL SILVA MARTINS SUP. DE IMPRENSA E REL. PUBLICAS 19/11/1996

077/1996 CONCESSÃO DE PENSÃO VIÚVA DE VEREADOR 19/11/1996 01/01/1996

078/1996 CONTAS APROVADAS -1993 JOSE MAURO GOMES E GAMA 25/11/1996

079/1996 CONTAS APROVADAS -1992 JOSÉ MAURO GOMES E GAMA 25/11/1996

080/1996 CONTAS APROVADAS -1994 JOSÉ MAURO GOMES E GAMA 25/11/1996

081/1996 CONTAS APROVADAS -1995 ESMAEL NUNES LOUREIRO 25/11/1996

082/1996 NÃO CONFECCIONADO

083/1996 NÃO CONFECCIONADO ' ;  _

084/1996 AUTORIZA DESPESA 25/11/1996

085/1996 AUTORIZA DESPESA 25/11/1996

086/1996 FIXA SUBSIDIO PREFEITO E VICE DE SOORETAMA 1997-2000 26/09/1996

086-A/1996 EXONERAÇÃO LAURINDO FAÉ TÉCNICO DE SEGURANÇA 01/12/1996

087/1996 NOMEAÇÃO LAURO FAE TÉCNICO DE SEGURANÇA 01/12/1996

088/1996 FIXA SUBSÍDIO VEREADORES DE SOORETAMA 1997-2000 26/09/1996

088-A/1996 EXONERAÇÃO LAURO FAE TÉCNICO DE SEGURANÇA 31/12/1996

089/1996 EXONERAÇÃO JAIME ROQUE ZANETTI AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 31/12/1996

090/1996 EXONERAÇÃO MARIA DE FATIMA SEIXAS DOS SANTOS AUX. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 31/12/1996

091/1996 EXONERAÇÃO NEUZA CABRAL DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 31/12/1996

092/1996 EXONERAÇÃO MANOEL OVIDIO TÉCNICO DE SEGURANÇA 31/12/1996

093/1996 EXONERAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES LOPES ASSESSOR DE GABINETE 31/12/1996

094/1996 EXONERAÇÃO BERIS INÁCIO MACHADO SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

095/1996 EXONERAÇÃO ENIVALDO JOSE F. DA SILVA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

096/1996 EXONERAÇÃO LUZINETE DONATO DE ALMEIDA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

096/1996 EXONERAÇÃO LUZINETE FIOROT SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

096/1996 EXONERAÇÃO LEONIR DAS GRAÇAS VICTOR MAIA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

096/1996 EXONERAÇÃO MARIA lONEIDE DE SÁ SILVA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

096/1996 EXONERAÇÃO PLÍNIO VANDERLEI PANDOLFI SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

097/1996 EXONERAÇÃO JOAQUIM DE MATOS SOEIRO SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996



097/1996 EXONERAÇÃO BELMIR CLOVES BASSO SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

097/1996 EXONERAÇÃO MARIA REGINA BOA MORTE COSTA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

097/1996 EXONERAÇÃO VANESSA DE OLIVEIRA GRASSI SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

097/1996 EXONERAÇÃO ADEMIR ANTONIO DE SOUZA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO MARIA ODETE FLORES DA SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO ADELSON CASSIOLI SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO MARCIA DUARTE RIBEIRO SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO LOURIVALTRANSPADINE SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO ANDRÉA PIMENTEL GONÇALVES SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO ARLETE LORENZON CORRÊA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

098/1996 EXONERAÇÃO ADEMIR PEREIRA SANTANA SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO DERALDO FERREIRA DA SILVA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO JUSENI BONOMO SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO TADEU SILVA DO NASCIMENTO SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO TEREZA SOEI RO DE SOUZA SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO EUZENIR MANOEL FERRAZ SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

099/1996 EXONERAÇÃO MARCELO SUEIRO DE SOUZA SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

100/1996 EXONERAÇÃO ELIAS RIZZO ALMEIDA _ ASSISTENTE LEGISLATLVO- 31/12/1-996-

101/1996' EXONERAÇÃO RAIMUNDO CARDOSO DOS SANTOS SOBRINHO SECRETARIO DE GABINETE 31/12/1996

102/1996 EXONERAÇÃO APARECIDO FRANCISCO DA CUNHA MOTORISTA DE GABINETE 31/12/1996

103/1996 EXONERAÇÃO FRANCISCO FRANCIVAL SILVA SECRETARIO PARLAMENTAR 31/12/1996

104/1996 EXONERAÇÃO VANILDO BROEDEL ASSISTENTE LEGISLATIVO 31/12/1996

105/1996 EXONERAÇÃO MARILENE SOUZA DE ALMEIDA ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO 31/12/1996

106/1996 EXONERAÇÃO AMANTINO PEREIRA PAIVA JÚNIOR SECRETÁRIO PARLAMENTAR 31/12/1996

107/1996 EXONERAÇÃO ADIMAR FERREIRA DA SILVA ASSESSOR DE BANCADA 31/12/1996

108/1996 EXONERAÇÃO RAUL FERREIRA DE SOUZA ASSESSOR DE BANCADA 31/12/1996

109/1996 EXONERAÇÃO GENIR FERRAZ RODRIGUES ASSESSOR DE BANCADA 31/12/1996

110/1996 EXONERAÇÃO WESLEY LOUREIRO DA CUNHA PROGRAMADOR 31/12/1996

111/1996 EXONERAÇÃO FREDERICO SEIDEL TÉCNICO DE COMISSÃO 31/12/1996

112/1996 EXONERAÇÃO JAIR ANTONIO GUASTI CHEFE DE SERV. DE CONTABILIDADE 31/12/1996

113/1996 EXONERAÇÃO MARTA ELISA RODRIGUES DE OLIVEIRA SUPERVISORA ADMINISTRATIVA 31/12/1996

114/1996 EXONERAÇÃO MYRIAN CRISTINA ROSSI DA SILVA PROCURADOR 31/12/1996

115/1996 EXONERAÇÃO JAYME HENRIQUE R. DOS SANTOS PROCURADOR 31/12/1996

116/1996 EXONERAÇÃO HOELBERTE GONÇALVES DOS SANTOS DIGITADOR 31/12/1996

117/1996 EXONERAÇÃO MARIA MADALENA AYOLPH TELEFONISTA 31/12/1996

118/1996 EXONERAÇÃO VIVALDO RIBEIRO NETO MOTORISTA DE GABINETE 31/12/1996

119/1996 EXONERAÇÃO EDSON SILVA ASSESSOR LEGISLATIVO 31/12/1996

120/1996 EXONERAÇÃO ADEMIR ANTONIO DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR 31/12/1996

ic3ok99e <i> J6SrvSLHjaL(^0uô ôtll<a|l99G
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 120/1996 de 31/12/1996

'O PRESIDENTE DA GAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC'

DECRETA;

Art. 1° Fica exonerado o Sr. ADEMIR ANTONIO DE SOUZA, brasileiro.
casado, residente neste Município, no cargo c
desta data.

e Assistente Parlamentar CPC 05, a partir

Art. 2° Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de dezembro de
mil novecentos e noventa e seis. !

Francisco Lopjês da Costa
Presidéme

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Pedro Miguel Miranda Rangel
Secretário
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ÍJECSETO i..EGIgIA'ÍIVd êíMBS . BE Si / 12 / fif.

"d, PRESIDENTE DÂ
Ti .fT miTr^m A t ' tai:? t tkthj a oitít
iVJí v.-íi'Si\j.u i-íb .líí3 ijJu^sj .ij^iLrvt vj,

'ESTADO', èo .ESPÍRITO . SAI^ITQ,'
NO, USO Ide suas aitoibuições,
Eiu..." í : ' :

BKCRETA;

,Art. P - Fica ,eiíO}3.fcrado(a) scA?idor(aX.TAERTB FÜITDÃO CAR.FiO^
SO,. no cargo de- MOTORISTA O-04,. a partir - a

Áit. Z" - Esiü E^sdietò Legislativo enüa. em vigòi'na. data de sua. public?4ção,
levogadas.as dispMçõds sm conírMo. '■ ' -

.1 1•!!■ ,•

'Palácio , Legi^siativo "Antenor-Eiias" aog' 'írinía e um dias do mês de
dezembro de mil líovec^iíos e novema e seis.í

SJSí2j JLJ

FKUSíOENTíí m '

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DAIÀ ■
I. !
i- l

k "rèfTT A-tiTTr»

SECRKFÁRIO I



Câiiisira lliiiiicipai' ie Llnliares
Paiácl® i®gisisíh'sf Elias'

PECREl^O IJgGlgLATIVO W MimB . BE 31 / H./ fia

"Ò PRÈSIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAÍ. ; . ' DE iJMiARHS,
ESTADO ;■ DOESPÍRITO; SANJO,
'NO USO I5E SUAS ■A1RII:JUÍÇÕBS,

FiKCílETÃ?'

Art-F - Fica! exoAcrado(a) se}jAdcr(a)^ EíjSR'!íIn'SnA'A,., rjO cargo.dc ,
ASSESSOR. LÉGIsiiAílYOG-OA A partir desta data. ' '

Ait: 2"" - Bsts Decreto Legislativo entra, em vigor na data de swa puWicfíçSo,
revogadas as disposiçQes em contrárici. . ,

Palácio Legisíátivo "Antenor Elias" aos tiinía 'e um dias do mês de
dezembro de riiil novecentos e noventâ e seis. . • " :

MO

PRESÍDENT

REGLSlllADO E PUBLICADO NESTA. BATA

ÀMLBO EMmm.
SECRETÁRIO



Câmara Municipal âe Linhares
P^ácio Legislativo "Antenor Elias'

DECRETOIJEGISIATIVQN"0118/96.DE 31/12/9S.

"O PRESIDENTE DÀ CÂMARA
iMUNICÍPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA;

, Art. P - Fica cxonerado(a) seWidor(a), VIVÁLDO RIBEIRO NETO,
no cargo de MOTORISTA DE GABINTE G-04, á partir desta data,

Art. 2® - Este Decreto Legisláíivo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. ,

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil novec^tos e noventa e seis

IROSMAEL NUNES 1

PRESIDEN

registrado E PUBLICADO NESTA DATA

ARÍLDO iORMSE
SECRETÁRIO



Câmara SlyaicipaS âa linhares j
P^áci€» Legislalivtt "Antenor Elias" i

DECRETO LEGISLATIVO N« 011?/9g,DE 31/12/96.

I  "O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL :de linhares,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SÜAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DEC31ETA;

m

Art. P - Fica eKónejrado(a) servidór(aX MARIA MADALENA
AYOLPH, no cargo de TELEFDNISTk G-04, a partir desta data.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. :

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos |trmta eium dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noveni seis

MA£ M REm

PRESIDEN

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA i

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Sluiiicipai de Linhares
Palácio Legisiativei "Aníenor

üECREtQLEGISLATIVO gÍÍ6/9g.DE 31 /12/9S>

i] "O PRESIDENTE DÁ CÂMARA
MJNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
ào uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
BTC..:.";

DECRETA;

Arti 1® - Fica exoiierado(a) servidpr(a), HOELBERTB GONÇALVES
DOS SANTOS, no cai^o DIGITADori; 1-02, a partir de^data,

"T n

Ait. 2® - Este Ipecrjsto Legislativo entra em vigor lía data de sua publicação,
revogadas as disposições! em contrário.

n  n ü i: nn n i n n !.
í! j I • . i n n ^ n

Palácio Lfegisl^vo "Antenor Eüas" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil novjecentos e novesr e seis.

MAEE IRJNES

SIDE TE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO Km^íSE,
SECRETÁRIO!



Câmara Hunicipai de Liititarés
Palácio Legisialivo "Antenor Elias"

DECRETO UEGISLAllVO N" 011S/S>6»DE 31/12/96.

"O PRESIDENTE DÂ CÂ>víARÁ
MUNICIPAL ; DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
Uo USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA:

Arí. i® - Fica ésonerado(a) sQ%idor(a), JAYME HENRIQUE R DOS
SANTOS, no cargo de PROURADOR ÍA-IO, a partir desta data

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ©tn contrário.

Palácio Legísiativò "Anteaiory Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de miliwvecentos e n<

ÜKEIRO

PRESIDEN

REGISTRADO B PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



€âmara Hiiiticlpâl ite Uniiares
Paiácio Le^sioÒvo "Antenor Eüas"

DEC3RETQ LEGISLATIVO 0114/96. DE 311 Í2/ 96

"O PRESIDENTE DÁ CÂMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
íjíO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA;

Ait. 1® - Fica exonémdo(a) servidòr^a), MIRYAN CRISTINA ROSSI DA
SILVA, no cargo de PROURADOR A-ÍO, a partir desta data.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposi^es em contrário.

i : ,

Palácio Legislátívo "Antenor Elias" aos tririta e um di^ do mês de
dezembro de mil novecentos e noveçáa je seis.

REIROíEsr

PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICÁDO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal âe Linhares
Palácio Le^eiatívo '^Aiifmior Elias''

BECRETOjyEGlgLATlVON°0113/96»l>E 31/12/96.

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
^ETC..."- n

DECRETA:

Art. l® - Fica exóneradp(a) servídor(a), MARTÁ ELISA RODRIGUES DE
OLIYIERA, no cargo de SUPERVISpRÂ ADMíNISTRATíVA C-08, a partir
desíadata i ;

Ait: 2® - Éste Decreto Legislativo oitra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil novecentos e novata e seis.

E

RESIDE

REGISTRADO B PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOIOIIMSE

SECRETÁRIO



€àm8]t& Üsiniüipai â@ linhares
Pãiácie L@gisiativii '^Ântener Eüas"

©ECMETO LEGISLATIVO N"Oí 12/96 ,DÉ 31/12/96.

"O PRESIDENTE DA CÂMAR.\
MUNICIPAI. DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

:í0- no usoi de suas atribuições,
•  ETC..." - ;-':

DECRETAI

Ari. 1® - Fica exí)herado(a) servidor(a), JAIR ANTONIO GUASH, no
cargo dé CHEFE DE SERVIÇOS ÚE CONTABILIDADE D-07, a partir
desta data ;

Art. 2® - Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as (tísposiçõès em contrário.

Palácio Legislróvò "Antenor ̂ lias" aos tr^ta e üm dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noví seis

u

SMA ÍÜNES LOUREIRO
í^RESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ÃRILDOKniMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Liniiares
Palácio Lo^slatívo ''Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO 0111/96 . DE 31 /12 / 96,

!  "O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..:"

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado(a) servidor(á), FREDERICO SEIDEL, no cargo de
TÉCNICO DE COMISSÃO E-06, a pajtir desta data

Art. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposi^es em contrário. '

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trmta e um dias do mês de
dezembro de mil i^vecentos e nove ta seis

IRL

SIDENIEP

REGISTRADO B PÜBUCADÕ NESTA DATA

ARILDOKXRMSE

SECRETÁRIO



Câmara ̂msiclpai ú% £Jsãlsar@s
Palácio Legislativo '^Ai^tenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO W 0110^6DE 31 /12 / 96.

"O PRESIDENTE DÂ CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..." •

DECRETA;

Ari. i® - Fica exoneradò(a) servidòr(a), T^SLEY LC^ÜREIRO DA
CUNHA, no cargo dè PROGRAMADOR F-05, a partir desía daía.

•  i , • ' *

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor ria data de sua publicação,
revogadas as disposi^es em contiário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trmta e um dias do mês de
dezembro de mil nojentos e novepata e seis.

\'

Oes:

p

i£s:

iSIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DÁTA

ARILDOiORI^E

SECRETÁRIO



t

Câmara ftiuiiici|»ai de linhares
Palácio Legisialivo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLAITVO N° 0109/96. DE 31 /12 / 96.

"O PRESIDENTE DA CÂMAiU
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SÚAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA;

Ait. 1° - Fica exo!ierado(a) servidor(a), GENIR FERRAZ RODRIGUES,
nq cargo de ASSESSOk DE BANÇAd!â F-05, a partir desta data

Art. 2" - Este Decreto Legislativo ent a em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislatívp "Antenor Ehas" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e seis.

es: rjit

PRESIDENTO

mm

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARlLDOiORMSE

SECRETÁRIO



Câmara HanicSi^al Unlsarês
Palácio Legijsialivo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 01Ó8/96. DE 31 /12 / 96.

"O PRESIDENTE DÂ CÁ>víARA
M13NICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
BTCCj?' ' '

DECRETA; "

Art. i° - Fica ̂ bnerádo(a) seryidoi^a), tóUL FERREIRA DE SOUZA, no
cargo de ASSESSOR DE BANCADA F-p5, a partir desta data,

Art. 2" - ]^e Decreto Legislativo èntra em na data de sua publicação,
revogadas as dispQsiçõtó ̂  conb-ário.

Palácio LegisI^Vo "Àntenór ̂ as" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil nove^tos è nover seis

ESMAE IRO^

P SIDE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara üuiiicipiâ de Linhares
Palácio Legislativo "ántenor Elias''

DECRETO LEGISLATIVO N''0107/96, DE 31/12/96

,

:  ?'0 PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
-$0 USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES,
ÈTC..:"

DECRETA;

Art. 1° - Fica éxonèrado(a) servidor(£.), ADIM AR FERREIRA D A SILVA,
no cargo de ASSESSOR DE BANCADA F-05, a partir desta data

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entp em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, i

n  : 1\ \'
Palácio Legislativo "Anterior Eliás" aos Trinta e : um dias

dezembro de mil novecentos e novpnta e seis.

Oelim™

p SIDEN

do mês de

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhare»
Pidácfo Le^siafivo "Antenor Eilas

DECRETO LEGISLATIVO 0106/»6 .DE 31 /12 /

"O PRESIDENTE DA CÂívíARA
MUNICIPAL DE^ ; LINHARES,
ESTADO do; espírito SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA;

Art. 1" - Fica exònerado(a) servidpr(â), AMANTlNp PEREIRA PAIVA
JUNIORi no cargo de-SECRETÁRIO jPARLAMENTAR H^03, a partir d^ta
data

Aft. 2® - Decrejò L^slativo oitra èm vigor na data de sua publicação,iwogadas ais di^osi^es em cantrári<^;
Palácio I^gislaávo "Antenor Ebas" aos trinta e um dias do mês de

dezembro de mil novdsentos e novent

LM.

UREmO

SIDENP

í<- ! ■! "

REGISTRADO BÍPUto:;ADO NESTA I>ATA

ÃRILDOKIRMSE
SECRETARIOr



Câmara IHuniciptd de Linhares
Palácio Loj^siativo "Anfeneur Eüasf

DECRETO LEGISLATIVO N" Oldg/96, PÉ 112196,

:  "O PRESIDENTE BA CÂMARA
MUNICIPAL DE LMHARBS,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ÍETG..."

DECRETA:

Ait. 1® - Ficai exonerado(a) servidor(a), üyíARILENB SOUZA DE
ALMEIDA, no cargo de ASSESSOR TÉCNCIp OE COMISSÃO E-Oõ, a
partirdeistadaíd j j

Art. 2® - Éstc Decrèto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçjões em contrário:

Palácio Legislativo "Antenor EÜas" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil tos nov seisnov

U/

O

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



€âmara Municipal de linhares
Palácio Legislativo '^Antenor Elias''

DECRETO LEGISLATIVO N''0104/96,DE 31/12/96>

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA:

Art. i® - Fica exonerado(a) semdor(a), VAMLDO BROEDEL, no cargo
de ASSISTENTE LEGISLATIVO G-04, a partir desba data,

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra ern vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçfe em contrário.:

Palácio LegiisIatiYô "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de,
dezembro de mil nôvecentos e: ntanov seis

. ̂

ERESIDE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

AmLDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Unfiares
Pidácio L^isiative ''/úitenor dias'

DECRETOUEGISlAUVON^^OlOa/gfi.PE 31/12/9g>

;  "O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..." -

DECRETA;

Art. P - Fica, eiíon€a:Bdo(a) servidpr(a), FRANCISCO FRANCIVAIj
SILVA no cargo SECRETÁRIO Parlamentar H-03, ® partir desta
data.

Art. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.;

Palácio lJè;^slatiyo "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de nul novet^tos e noveMaiè seis.

/L^

REIEBMÂE

resident

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO;



Câmara Rluiiicipal âe linhares |
S^aiácie Lé^sia^vo "Antenor Elias"

DECRETO ijÉGISLATlVO N" 0102/96 > PE 31 /12 / 96.

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
X7/-H TTOrX T>T? C»Y7*C» * TTYYTYY 7T/-»/\7-?C»
n\j \Jo\j> ua QVJiMSf rt-imjDLíiv^-^íiOí

ETC..."

DECRETA;

Art. 1" - Fica expnerado(a) servidpr(a), APARECIDO FRANCISCO DA
CUNHA, no cargo de MOTORISTA DE GABINETE G-04, a partir desta
date. '

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições;em contrário.,

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trmta e um dias do mês de
dezembro de mil nov^^tos e noventaje seis.

CSTODREIRO

PR&IDENTB I
ES

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ÁRILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal d« Ünliares
Palácio Le^siativo "Antenor Elias"

DECRETOIJEGlSLAtlVON"01ÓÍ/96.DE 31/12/SN>>

"O PRESIDENTE DÁ CÂMARA
MUNIÒIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

:  ETC..."

DECRETA: ; n

Art. 1® - Fica exonerado(a) servidór(a), RAIMUNDO CARDOSO DOS
SANTOS SOBRINHO, no cargo de SECRETÁRIO DE GABINElE G-04, a
partir desta data

Art. 2® - Este Decreto Le^sMvo ̂tra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ̂  contrário.'

Palácio iiegísiativp "Antenor l^as" aos trinta e um dias do mês de
dezembro dé mil n^ecentos e noveüta e seis.

mos

RESIDENT
i; i , -

REGISTRADO ;B PUBLICADO NESTA DATA

ARiLDOiORMSE
SECRETÁRIO)

,r- 'I



Câmara Municlpsd de linhares
Palácio Legislativo "/tiit^or Oias"

DECRETO legislativo! N® 0100/96,DE 31/12/96.

"O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DEORETA:

Art. 1® - Fica exonea"ado(a) servidòr(a), ELIAS RIZZO ALMEIDA, no
cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO G-04, a partir desta data.

Art. 2" - Este Dejpreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispcações em contráric .

Palácio Legislativo "Antoior Elias" aos trmta e um dias do mês de
dezembro de mil novecoiíos e novata e seis.

ES^LQUREIROS

PRESID

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

AHILDOiORMSÉ
SECRETÁRIO



üàmsjtst, l|§URf€Sp£ÈÍ áe ÜRhftres
Palácio Legisiafivo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 099/96. PE 31/12/96>

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..,"

DECRETA;

Art 1" - Ficam exorieradòs(a) servidoires(a), DERAI^DO FERREIRA DA
SILVA, JUSENIBONÒMO, TADEU SILVA DO NASCIMENTO, TEREZA
SOEIRO DE SOUZA, EUZENIR. MANOEL FERRAZ, MARCELO SUEIRO
DE SOUZA nó cargo de SECRETÁRIO PARLAMENTAR H-03, a paitii*
des^daía

Art. 2" - Este Decreto Legislativo OTtra ém vigor iia data de sua publicaçêto,
revogad^ as disposãçôes em contrário.

Palácio Legisladvd "Antenor Elias" aos trinta e um di^ do mês de
dezembro de mil nove^tos e novoi^e seis.;

ESMÃEL NUNES WmsmO

PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARELDOKIRMSE

SECRETARIO



Câmara i)iuiiicip«â de linhares
palácio Le^siafiw "Antenor Elias"

DECRETO UEGISLATIVO N" 098/96, DE 31 /12 / 96.

"O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NÓ ÜSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC.J'

DECRETA:

Art, I" - Ficam exonerados(a) serYÍdor€s(a), MARIA ODETE FLORES
DA SILVÀ, ADBLSON CASSIOLI, MARCIA DUARTE RIBEIRO,
LOÜRIVAL TRANSPADINE,; AÍTOREÁ iPIMENTEL GONÇALVES,
ARLETE LORENZÓN COtóEA ej ADEMIR PEREIRA SANTANA, no
cargo de SECRETÁRIO PARLAMENTAR H-Ò^ a partir desta data. i

Art. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoãçõ^, em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor
dezembro de mil hov tos nov

JSEIEOMA

PRESID

lias" aos trinta e um dias do mês de

eseís.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

AJRILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municiiiai de Unhares
Palácio Logisiafiw "Aiifeinor Èiias"

BECRETÒLEGISLATIVON«d97/96.DE 31/12/96.

«O PRESIDENTE DA CAMÁRA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITÓ SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA:

Ait. V

.. .

-  Mcam-^onCTados(a) servidorcs(a), JOÁQUIM DE MATOS
SG®IRa BEO^ l&OVES BASSÓ, MARIA REGINA BOA MORTE
COSTA, VANESSAj DE OLIVEIRA GRASSI, ADEMIR ANTONIO DE
SOUZA, no cargo 4^: SECRETARIO PARLAMENTAR H-03, a páitir desta
data n' n n ' •' .. l.. \ n

Art. 2" - Este Decrjbtó Legislativo ̂ tra em vigor na data de siia publicação,
revogadas as disposi^^ em contrário. , -

i!|l'

Pàládò Legidaíivo "Antenor Elias" aos trinta è lim dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e seis.

MA

SIDENTBP

ARILDOiaRMSE

SECRETÁRIO



Câmara municipal âe linhares
P^ácio Le^siativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVON" é96/96.DE 31/12/96,

\

DECRETAS

«O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DÈ LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

Ait. 1® - Ficam eixonerados(a) servidore5(a), LUZINETE DONATO DE
ALMEIDA, LUZINETE FIOROTI, LEONIR DAS GRAÇAS VICTOR
MAIA, MARIA lONEÍDE DE SÀ SILVA e PLÍNIO YANDERLEI
PÂNDÒLFI, no caigo de SECRETÁRIO PARLAMENTAR H-03, á partir
dçstadata

Ari. 2® - Este Decretei Legislativo entra em vigor na data dé sua publicação,
reivogadas ás dispopções em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trinta e um di^ do mês de
dezembro de mil nó\j^ntos e nòvei

UJ^

e seis.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

SLOtlREI

RESID

ÃRILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal dç linhares ;
Palácio Legislafivo "Àitenor Eiias^

DECRETOUEGISLATIVÒN®(M>S/9Ã,DE 31/12/96.

DECRETÀ;

«O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE , LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

Ait. 1® - Fica exôtterado(a) servidôr(a), ENIVALDO JOSE F. DA SILVA,
no cargo de SECRETÁRIO PARLAIsÍENTAR H-03, a partir desta data

n  . , . 1
Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas ás disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil no/ecoitos e nov eseis.

k u

ÜREIR

RESIDENl

ES

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ÁRBLDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câ§ii€tfa mttiiicipai âe Linltares
Paiá&ie Legisiatiw Elias"

DECSETO LEGISLATIVO N®094/»6J»E 31/12/96.

ÕECMETAi'

"G PRESIDENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC...»

Áfí. 1® - Fica exonerado(a) sefvidòf(a), BBRIS INÁCIO MACHADO, no
cargo de SECRETÁRIO PARLAMENTAR H-03, a partir desta data.

Ari. 2® - Estè Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

l i:- , '

Paládq ̂ ^gislatívo "Antenor aos trinta e um dias do mês dedezembro de mil n^^:«ntos e noven^ e seis.

mjM
PRESIDENl

'Utli: <

REGISIRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara municipal de Liiliiare«i
Palácio Legisiafiw "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" Q93/96.BE 31/12/96*

,/~^i

"O . PRESIDENTE DA CÂ^vLARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA?

Fica exonerado(a) servidor(a), FRANCISCO RODRIGUESArt. 1" -

LOPES, no cargo ds ASSESSOR DEgabinete 1-02, a partir desta data

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em coníiário.

Palácio Legjaíátivo "Antenor Elias" aos trinta|e iim dias do mês dè
dezembro de mil novêceníosje noventa e seis.

\

ROLN]ONESLOI
PREsioENlE

MA

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKISMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal Liniiarea
Paiácie L^isiatfvi» '^Âtifenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 092/!>6. DE 31 / i2 / 96.

DECRETA;

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC...»

Art. 1® - Fica exòneraào(a) sérvicor(a), MANOEL OVIDíOj no cargo de
TÉCNICO DE SEGURANÇA jr-Ol, á partir desta data.

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor ha data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legisláíip "Antenor ]3Íi^" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil nove^ntos e noventí^seis.

(2
ES L

ItK
LO

PRfeSIDENTE
. 1 n

nn i: n

o

REGISTRADO E PUBLICADO NEl^TA DATA

AMILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara lliuiii€i|»ai de Linhares
Palácio L^lslaíivo "Antenor Elias"

DECRETOUEGISLATIVON"09D96.DE 31/12/96>

"O PRESIDENTE DA CÂM4RA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SAOTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC...": n

DECRETA;

Art. 1" Fica ex<merado(a) servidoi^a), NEÜZA CABRAL DÉ OLIVEIRA,
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS J-OÍ, a p^r desta data

Ait. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em coníiáriè.

Palácio Le^slativo "Antenor Blias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil novecetóós e novenia/é seis.

L mffES LOUREIRO
PIESIDÉNIB .1

ES

/

REGISTRADO E PUBLICADO NESjTA DATA

ÂSILDO EIRMSE n

SECRETÁRIO

.  I



Câmara Municipa] de Linhares
Palácio Legislativo "/hitenor £iias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 090/96, DE 31/12/96.

«O PRESÍDENTB DA CÂK4ARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA;

Art. - Fiba expn©rado(a) sei:viáor(a), MARIA DE FATIMA SEDp^S
DOS SANTOS, nó : cargo de IaUXILIAR DE COORDENAÇÃO
legislativa J-Ol,; a partir desta dak

Art. 2® - Este Décrétò Legislativo entra eni vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cóniráiioJ

Palácio I^slaíivp "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de niil novecí®tOs e noventa e seis.

ÍM
o

SIDENTEP

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRjyESE
SECRETÁRIO i



Câmara Municipal de Liniiares
Palácio Le^siafivo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO IN" 089/96. DE 31112/96.

'  "O PRESIDENTE DA CÂMARA
^  MUNICIPAL DE LINHARES,

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO,
No USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

n  'ETC..." n .
r  . ! n n n n ^ n .

DECRETA:

Art. 1® - Fica exorierado(a) servidora), JAIMR ROQUE ZANETTI, no
cargo de AUXILIAR DE COORDENí^ÇÃO LEGISLATIVA J-OI, a partir
desta data.

i  ' n '

Art. 2" - Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas ̂  disposiçõ^ èm contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil noviáiientos e noventa e' seis:

UilES LOUREIROE

RESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ÂRILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETOLÉGlSLAtlVÒN"088/96.DE 31/12/96i A

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
Sbtc..."-: ^:

DECRETA; n \ ; " j ; ' / .

Art. 1® - Fica exonerado(a) sen|idor(a), LAURO FAÉ, no cargo de
TÉCNICO DE SEGURANÇA J-OI, apartir desta data.

Árt. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eli^" aos trinta e um dias do mês de
dezembro de mil nov^ntos e noveat^í^ seis/

ESMÂEL NUNES LOUREIRO
PRESIDENTE .

DATAREGISTRADO E PUBLICADO NESTA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 088/96

"FIXA SUBSÍDIOS DOS
yEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOORETAMA/E.
SANTO, PARA A PRÓXIMA
LEGISLATURA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° A remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de
Sooretama/E. Santo, para a legislatura cie 1° de janeiro de 1997 a 31 de
dezembro do ano 2000, observará o disposto neste Decreto Legislativo, e ao
que dispõe o artigo 29, inciso V, da Constituição Federativa do Brasil.

Art 2° A remuneração dos Vereadores é fixada em R$ 580,00
(quinhentos e oitenta reais), na seguinte conformidade:

a) a parte fixa será de R$ 480,00 (c uatrocentos e oitenta reais );

b) a parte variável será de R$ 100,00 ( cem reais ), compondo-se de
02 (duas ) parcelas de R$ 50,00 ( cinqüenta reais ), correspondente a igual
número de sessões ordinárias, cuja realização será prevista regularmente.

Parágrafo 1° - Cada uma das parcejias que compõem a parte variável
do subsidio será devida ao Vereador por Sessão Ordinária a que
efetivamente comparecer, tomando parte nas votações.

Parágrafo 2° - Não prejudicarão o pagamento das parcelas
componentes da parte variável da remuneração a ausência de matéria a ser
votada, a não realização por falta de "quorum", relativamente aos
Vereadores presentes e o recesso parlamentar

Linhares - Estado do Espírito Santo 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Parágrafo 3° - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores
não poderá ultrassar o montante de 2,5^0 ( dois e meio por cento) da receita
do Município.

Art. 3® - A remuneração por partcipaçâo em Sessão Êxtraordinária,
convocada pelo Poder Executivo, em recesso parlamentar, no limite máximo
de 02 ( duas ) sessões por mês, será de 20% ( vinte por cento ) da parte fixa
do valor da remuneração mensal.

Parágrafo Único - Ficam vedadas justificativas para ausências nas
Sessões Extraordinárias.

Art 4° - A remuneração de que trata este Decreto Legislativo será
atualizada anualmente, a partir de 01/01/98 com base no IPC - GV, apurado
pela UFES, durante todo ano anterior, respeitando os limites em espécie
recebida pelo Prefeito Municipal, excluída a verba de representação e 2,5%
(dois e meio por cento) da receita do Município.

Art. 5° - Para os efeitos deste Decreto Legislativo entende-se como
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros no cofres do
Município, exceto: ;

I - A receita de contribuição de servidores destinados à constituição de
fundos ou reservas para o custeio ,de programas de previdência e
assistência social, mantidos pelo Município e destinados a seus servidores;

- Operações de crédito;

I - Receitas de alienação de bens moveis e imóveis;

IV - Transferências oriundas da União ou do Estado através de
convênio, ou não, para manutenção dos serviços típicos das atividades
daquelas esferas de Governo.

Art. 6° - Ao Presidente da Câmara Municipal de Sooretama, Estado do
Espírito Santo, será pago mensalmente, desde que efetivamente em
exercício, verba de representação no valor de R$ 290,00 ( duzentos e
noventa reais).

Art. 7° - As despesas decorrentes
por conta de dotação própria do Orçament

d

Linhares

este Decreto Legislativo, correrão
:o decorrente do Poder Legislativo.

Estado do Espírito Santo



CÂIWARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

.  .. Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação, vedada qualquer alteração que se proceda após 03 de outubro
do corrente exercício, gerando seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 1.997.

Plenário Joaquim Calmon", aos vinte e seis dias do mes de^^^^ do
ano de mil novecentos e noventa je seis.

m me reiro

Presiflente

Dado e ̂ ssado nesta Secretaria.

ARILIJüeíí^RMSE
Secretápío

Linhares Estado do Espírito Santo



Câmara iWuiiicipai de linhares
Palácio Lf^isiativo "/hitenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 087/96. DE 01/12/96>

I  «O PRESIDENTE DÀ CÂMARA
MUNICIPAL^ DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
ETC..."

DECRETA:

Art. 1® - Fica nomea4o(a) semdor(a), LAURO FAÉ, no c^gó de
TÉCNICO DE SEGURANÇA J-GI, ajpartir d^ía.data

i  :
Art. 2® - Este Debreto Le^slativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas ais disposições em contrário.

Palácio Legislativo "^ténor
dezembro de mil novecáitó/e noven

Elias" ao ; primeiro dia do mês de
cae

NU S LOUREIROE

PRESIDBN

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARBLDOKIRMSE

SECRETÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 086/96

"fIXA REMUNERAÇÃO DO
PREFEITO E VICE-PREFEÍTO DO

MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES.,
PARA O PERÍODO DE 1° DE
JANEIRO DE 1.997 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2.000, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

DECRETA:

Art. 1° A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito do
Município de Sooretama/E. Santo, durante o período de 1° de janeiro do ano
de 1.997 a 31 de dezembro do ano de
Decreto Legislativo e o disposto no artigo
Federativa do Brasil.

2000, observará o disposto neste
29, V da Constituição da República

Art 2° É fixado a remunera^
em R$ 1. 500,00 ( hum mil e quinhent
representação no percentual de 50%
remuneração fixada.

ição mensal do Prefeito Municipal ,
tos reais ), bem como a verba de
( cinqüenta por cento ) sob a

Art 3° Fixa a remuneração do Vice-Prefeito Municipal de
Sooretama/E. Santo em 50% ( cinquentci por cento ) da remuneração fixada
para o Prefeito Municipal, bem como a verba de representação no percentual
de 50% ( cinqüenta por cento) sobre sua remuneração.

Art 4° A remuneração do
será reajustada anualmente, a partir de "
ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDO
ocorrido entre a data da aprovação desté! Decreto Legislativo e 1° de janeiro
de 1997.

Prefeito e Vice-Prefeito Municipal,
° de janeiro de 1998, com base no
R - IPC - GV, apurado pela UFES,

Linhares - Estado do Espírito Santo 1



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Parágrafo Único - A remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito do
Município de Sooretama, Estado do EspíritoSanto, a partir de 1° de janeiro
de 1998, será reajustada anualmente conji base no ÍNDICE DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR - IPC - GV, apurado pela UFES, ou outro índice que vier a
substituí-lo.

Art 5° As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão por conta da verba própria constante no orçamento correspondente
ao exercício.

Art 6° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, vedada qualquer alteração que se proceda após 03 de outubro
de 1996, gerando seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 1997.

Plenário "Joaquim^almon"
do ano de mil novecentiás e novent

aq^ vinte e seis dias do mes de
seis.

zsmael Nunes l/oureiro
Presidente

Dado e passado nesta Secretaria.

ARILDO KIRMSE

Secretário

Linhares - Estado do Espírito Santo 2



Câiiiüra !liuiiici|>al de Linhares
f^aiáclo Legislativo ̂ Antenor Elias**

!  .

DECRETO LEGISLATIVO N** 086/96. DE 01/12796/

:  "Ó PRESIDENTE DA GAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NQ: USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
,ETC:.:" . n

DECRETA;

Art. 1® - Fica €xonerado(a) servi<Íof(a), LÀURINDQ FAÉ, iio c^gò de
TECNIÇO DE SEGURANÇA J-pI, á|partir desta dat^

*  I ' ' • 1' ' ' ' » " n ' ' • '

Art. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica^ão^
revogadas as dispòsi^cs em contráríoi ;

Palácio j Legislativo ''Antenor | Elias" ai) prim dia do de
dezembro de mil novecentos e noventa e seis.

NU SLO

\ "
! :■

IRO
PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE
SECRETÁRIO '  I !l

' \" 1
-'li.

'  i

ij':!
I  il:
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DECRETO I.RGTST.ATTVO N°.085/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETA:

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a efetuar despesa com
pagamento da importância db R$ 2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).

n  -i^ n 1
Parágrafo Único - O Valor do pagamento estipulado no artigo 1°., do presente Decreto

Legislativo será para cobrir gastos efetuados com á construção da tubulação da rede interna de telefonia
da Câmara Municipal de Linbares/ES.

l i.,.
Art. 2°. - Serão ULilizados os recursos do orámento vigente para efetuar o pagamento da

importância estabelecida nó: artigo 1°., do presente Decreto Legislativo, podendo o Chefe do Poder
Legislativo Municipal suplementar o. orçamento,.se for necessário.

Art. 3°. - O

disposições em contrário.
Presente Decreto entrai em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

Sala das Ses pões da Câr^ra Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e
cinco dias do mês de novembro de raanovecentos e^ventae sçjs.

REGIS

D
ERONUNES L(

Presidente

PUBLICADO N/ DATA

ARiy^yKIRMSE
Secretário

. AV. AUGUSTO CALM0N,MI7 - TEU 37I-0877 - FAX; 371 -1280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SAN70



DECRETO LEGTST.ATTVO N°.084/96

"O PRESIDENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETA:

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Le;

pagamento de 10% (dez por cento) do valor da
Linhares/ES., a partir de 1997.

gislativo Municipal autorizado a efetuar despesa com
conta de água do prédio da Câmara Municipal de

Art. 2°. - Serão utilizados os recursos da orçamento vigente para efetuar o pagamento da
importância estabelecida no artigo 1°., do presente Decreto Legislativo, podendo o Chefe do Poder
Legislativo Municipal suplementar o orçamento, se for necessário.

Art. 3°. - O Presente Decreto entra

disposições em contrário.

Sala das Sessõei

cinco dias do mês de novem^(

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

Í!âmara Muni^al de Lindes, Estado do Espírito Santo, aos vinte e
mil novecentos e novent^ seis.

ri
SL UREIRO

Presidente

UBLICADON/DATA.O

RMSEARI

Secfetacfo

REGIST]

AV.'AUGUSTO CALM0IV, I II7 - TEL.: 37I-0877- FAX::;37I -1280- CEP.: 29.900-060-LINHARES-E.SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias

DEC31ETO LEGISLATIVO N° 081/96

"APROVA PARECER PRÉVIO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, REFERENTE ÀS
COT^TAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES., EXERCÍCIO DE 1.995"

p  Art. r - Fica aprovado o PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL
i DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOi da Câmara Municipal de
; Linhares/Es., referente ao exereício de 1.995 - gestão ido: Presidente ESMAEL
' NUNES LOUREIRO.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovaçao.

Plenário "Joaquim Galmon", aos vinte e cinco dias do mes de
novembro de mil novecentos e noventa ( sei

RMSE

Dado sa

ARI

Se ari

esia Secretaria.

Vice-Presidente

Linhares Estado do Espíri to Santo



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor EUas

DECRETO LEGISLATIVO N° 080/96

"APROVA PARECER PRÉVIO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, REFERENTE ÀS
CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES., EXERCÍCIO DE 1.994"

Art. 1° - Fica aprovado o .PARECER PRÉVIO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, da Câmara

r
Municipal de Linhares/Es., referente ao exercício de 1.994 - gestão do Ex-presidente
JOSÉ MAURO GÒMES E GAMA.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo i entra em vigor na data de sua
aprovaçao.

n Plenário "Joaquim Calmon", vinte e ciptjo dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos e noventa e sdis./!

ari

Dado e passado nesta Secretaria.

ARIL

Secre'

ESMá^EWUmS LOUREIRO

Presidentè

Linhares - Estado do Espíri to Santo



GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor EHas

DECRETO LEGISLATIVON" 079/96

"APROVA PARECER PRÉVIO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, REFERENTE ÀS
CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES., EXERCÍCIO DE 1.992"

Art. 1° - Fica aprovado o PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, da Câmara Municipal de
Linhares/Es., referente ao exercício de 1.992 - gestão do Ex-presidente JOSÉ
MAURO GOMES E GAMA.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovaçao.

Plenário "Joaquim émmon", aos Vy^Q e cineq.-|lias do mês de
novembro do ano de mil novecentos e jdqyenta e seis.

Dado e passado nesta Secretaria.

ARIL

SMA

Presidente

tSBRG ^

Linhares - Estado do Espíri to Santo



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias

DECRETO LEGISLATIVO N" 78/96

"APROVA PARECER PRÉVIO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO íespírito santo, referente Às
CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES., EXERCÍCIO DE 1.993"

Art. r - Fica aprovado o PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, da Câmara Municipal de
Linhares/Es., referente ao exereício de
MAURO GOMES È GAMA.

1.993 - gestão do Ex-presidente JOSE

aprovaçao.

novembro do ano de mil novecentos

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Plenário "Joaquim Calmou", ao^vinte e cm/^ dias do mês de
venta ei

Presidente

Dado e passado nesta Seeretaria.

ARI

Se etari

RMSE

Èè^MrNUNES LOUREIKO^

Linhares - Estado do Espír i to Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES i
Palácio Legislátivo "Antenor Elias" ^

DECRETO LEGISliATIVO N° 077/96

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO

DE PENSÃO A VIUVA DE
VEREADOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal d
nó uso de suas atribuições:

DECRETA:

Art. 1°. - Fica o Chefe do

e Linhares, Estado do Espírito Santo,

Poder Legislativo Municipal autorizado
a conceder pensão a viuva de Vereador, eleito na forma da Lei, no
percentual de 33,33% (trinta e três virgula trinta e três por cento ), sobre a
remuneração fixa do Vereador.

Parágrafo Único - A pensão a que se refere o artigo 1° desta
Lei, terá vigência enquanto perdurar a viuvez.

Art. 2° - A viuva, única beneficiária da pensão prevista na
presente Lei,| somente poderá se habilitar ao seu recebimento, ocorrendo o
óbito durante o exercício do mandato do Vereador.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, terão
cobertura no orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Legislativo
Municipal autorizado a suplementá-la se necessário for.

Linhares Estado

Santo

do Espír i to
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 077/96 '

Art. 4°. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 1°: de janeiro de 1.996, revogando-se as
disposições em contrário. '

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mes de
novembro do ano de mil novecenfos e noventa^e seis.

Mie'
ESMA^ NUNES LOUREIRO
Presidente l

Dadcye passado nesta Secretaria.

Arildíy^irmse
Secretário

Linhares Estado do Espíri to
I

Santo



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias

DECRETO LEGISLATIVO N° 076/96

)írit(^ Santo,

"CONCEDE

SERVIDOR,
PREVIDÊNCIAS"

GRATIFICAÇÃO A
E  DÁ OUTRAS

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espíritot Santo, usando das atribuições que lhe foi atribuido, pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido gratificação ao Servidor SAMUEL
SILVA MARTINS, lotado no Cargo de iProviméntO'. Efetivo C-8 de
SUPERVISOR DE IMPRENSA E RALAÇÕES PÚBLICAS, no percetual de
50% ( cinqüenta por cento ) sobre o
estabalecido ria Lein° 1.657/92 de 02 de

abril de 1.9951

valor dei seus venciinentos, conforme o

outubro dé 11992, com efeito retroativos a

!  Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na
data de sua ptiblicação.

'  Plenário "Joaquim palmou", aos dezenvoe dias do mês de
novembro do ano de mil novecentos e noventa e seis.i

Dado e passado nesta Secretaria

ARIL

Secr tariQ

ÍSMA^ NUNES LOUREIRO"
Presidmte da C^^a Municipal

RMSE

Linhares - Estado c o  Espír i to Santo



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias

DECRETO LEGISLATIVO N° 075/96

i

é

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO A
SERVIDOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

c  , ^ Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do

concedido gratificação ao Servidor GEORGE

PROrT^^RA^»"^^ filho, lotado no Carg'<) de Provimento Efetivo A-10 dePROCURADOR, no percetual de 50% ( cinqüenta por cento ) sobre o valor de
/encimentos, conforme o estabalecido na Lei n°
com efeito retroativos a fevereiro de 1.995.

seus

1.657/92 de 02 de outubro de 1.992

^  ̂ u.. decreto LEGISLATIVO entra em vigor nadata de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmori", aos dezenvoe dias.^do mês de
novembro do ano de mil novecentos^miventa è seis.

i^ado e passado nesta Secretaria

ARILDO KIRMSE

Secretário

Linha

ESMÃK NUNES LOJÜREIRO
Presidente da Câmara Municipal

res - Estado do E spír i to Santo
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DECRETO I.EGTSL;^TTVO N°.064/96

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE

PENSÃO A VIÚVA DE VEREADOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara'Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições (legais: i

DECRETA:

Art. 1°. Fica! o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder uma
pensão á viúva de Vereador, eleiro na forma da Lei, no percentual de 33,33 % (trinta e três vírgula trinta e
três por cento), sobre a remunerarão do vereador.

Parágrafo! único - A pensão a que se refere o artigo 1°., deste Decreto Legislativo, terá
vigência enquanto perdurar a viuVez.

I

Art. 2°. a! viúva, única beneficiária da pensão prevista no presente Decreto
Legislativo, somente podérá se
mandato do vereador. ;

labilitar ao seu recebimento, ocorrendo o óbito durante o exercício do

Art. 3°. - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo, terão cobertura no
orçamento vigente, ficando o phefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementá-la se
necessário for. !

'  i

Art. 4°. -íEste decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosretroativos a 1° de janeiro! de 1996, revogadas as dispospões em contrário.
Sala das Sessõp da Câmara Mimicipal de Linhares, Estado do Espírito

Santo, aos dois dias do mês de setembro de mil novecentos e noventa e seis.

ES i^ujsESLOtnpmcr
(Presidente

REGISTRADO E PUBLICADOÍN/ DATA.

ARILDO KIRMSE

Secretário

AV. AUGUSTO CALMON, I 117 - TEL.; 371-0877 - FAX: 371 - I 280 - CEP.; 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO



DECRETO legislativo N°.063/96

"O PRESIDENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETA:

Art. 1°. - iFica o Servidor DANIEL PORTO, EXONERADO do cargo de Assistente de
Imprensa e Relações Pública F-05, a partir do dia 0I/I0;j'96.

Art. 2°. - Este Decreto Legislativo entrará era vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir do dia primeiro de outubro de rriil novecentos e noventa e seis.

Art. 3°. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessõs^ da Câmara Miyuoipal de Linlwes, Estado do Espírito Santo, aos dois
dias do mês de outubro do aiio de mil novecentos e noventa e géis.

E3MÀEL NUNES LOuteõãÕ ^
lyesidente

REGISTRADO E PUBLICADO N/ DATA.

ARILDO KIRMSE

Secretário

AV. AUGUSTO CALMON, 1117 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO
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DECRETO T.EGTST.ATTVO N°.062/96

"O PRESroENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS".

DECRETA:

Art. 1°. -Tica p Servidor ALDENOR ALMEIDA DOS SANTOS, EXONERADO do
cargo de Procurador A-10, a partir do dia 01/10/96.

Art. 2°. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir do dia primeiro de outubro.de mil novecentos e noventa e seis.

Art. 3°. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Muniçioal de Linlmres, Estado do Espírito Santo, aos dois
dias do mês de outubro do ano de itíil noveeentosr e noventa e ̂ ís.

ESMAEL JSqUNES LOIfREIRO
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO N/ DATA.

ARILDO KIRMSE

Secretário

AV. AUGUSTO CALMON, 1 1 17 - TEU 371-0877 - FAX: 37] - I 280 - CEP.: 29.900-060-LINHARES-E.SANTD
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DECRETO T.EGTST.ATTVO N°.060/96

"FIXA REMUNERAÇÃO DOS
SENHORES VEREADORES DO

MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES.,
PARA O PERÍODO DE 1° DE JANEIRO
DE 1997 A 31 DE DEZEMBRO DE

2.000, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Árt. 1°. - Al remuneração dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de
Sooretama/ES., para a legislatura de 1° de janeiro de 1997 a 31 de dezembro do ano 2000, observará o
disposto neste Decreto Legislativo.

Art. 2°. - A remuneração dos Senhores Vereadores corresponderá a 2,5% (dois e meio
por cento) da receita corrente dd Município de Sooretáma/ES.

Ali:. 3°. - As despesas decorrentes do
verba própria constante no orçámento correspondente

presente Decreto Legislativo, correrão por conta da
ao exercício.

Art. 4°. - Este decreto Legislativo entra em , vigor na data de sua publicação, vedada
qualquer alteração que se proceda após 03 de outubro de 1996, gerando seus efeitos a partir de 1° de
janeiro de 1997.

Ç^lMrà Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo, aos dois dias do mês d^êíembro de mil nove^afos e novejm e seis.

y ÊSlVlAEXlSUiNES LOl/RElkOEiun

Presidente

 ^

REGISTRADO E PUBLICADO N/ DATA

ARILDO KIRMSE

Secretário

AW AUGUSTO CALMON. 1 117 - TEU 371-0877 - FAX: 371 -1280- CEP.: 29.900-060-LINHARES-E.SANTO



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias

DECRETO LEGISLAÍTIVO N° 059/96-A

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO A
SER^DOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

r

o Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, usando das atribuições que lhe foi atritiuido, pelo Regimento Intemo
desta Casa de Leis, DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido gratificação ao Servidor ELDO
VALNEIDE VICHI, lotado no C^go de Provimento Efetivo A-10 de
PROCURADOR, no percetual de 100% ( cem por cento ) sobre o valor de seus
vencimentos, conforme o estabalecido na Lei n° 1.266 de 18 de maio de 1.989, a
partir do mês, de setembro de 1.996.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na
data de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmou", aos nove dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos e nóvejata e seis.

RJF<I-]RQ

Pre^dente da Câmara Municipal

Linhares - Estado do Espíri to Santo
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DECRETO LEGTSLATTVO N°.059/96

"FIXA REMUNERAÇÃO DO
PREFEITO E VICE-PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE SOORETAMA-ES.
PARA O PERÍODO DE 1° DE JANEIRO
DE 1997 A 31 DE" DEZEMBRO DE

2.000, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O Presidente da Câniara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1°. - A remuneração do Prefeito: e do Vice-Pfefeito do Município de Sooretama/ES.,
durante o período de 1° de janeiro de 1997 a 31 de dezembro do ano 2000, observará o disposto neste
Decreto Legislativo.

Art. 2°. - É fixado a remuneração mensal do Prefeito Municipal, em, dez vezes o menor
vencimento do Servidor Público do Município de Sooretama/ES.

Art. 3°. - Fixa a remuneração do Vice-Prefeito Municipal de Sooretama/ES., em 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração fixada para o Prefeito Municipal.

Art. 4°. - A remuneração do Prefeito e Vice- Prefeito Municipal, será reajustado eom
base nos reajustes dos Servidores Públicos do Município de Sooretamá/ES.

Art. 5°. - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo, correrão por conta da
verba própria constante no orçámento correspondente ao exercício.

Art. 6". - Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, vedada
qualquer alteração que se proceda após 03 de outubro de 1996, gerando seus efeitos a partir de 1° de
janeiro de 1997.

Sala iai Sessões dayCâmará Municipal de Linhares, Estado do Espírito
Santo, aos dois dias do mês de setei)!^ de mil nov^fcentós e no^^nta e seis.

ESMÀÊL NIÍpíES LOUREIRO
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO N/ DATA.

ARILDOKIRMSE; /
Secretário

X. '

AV. AUGUSTO CALM0N, I II7 - TEL.: 371-0877 - FaIX: 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO
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OBSERVAÇÃO: Acrescentar ao finaíl da leitura dos Decretos 056/96 e
057/96.

TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE

SILVANO BRAGATTO

COMENDA CABOCLO BERNARDO

EMÍLIO GUILHERME DE JESUS



it
t GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

[ t Palácio Legislativo "Antenor Elias

DECRETO LEGISLATIVO N° 057/96

"COl^CEDE COMENDA CABOCLO
BERljíARDO, E DÁ OUTRAS
PRO^^[DÊNCIAS"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, usando das atribuições que! lhe foi atribuído, pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, DECRETA: ' i

i|
i'

Art. 1° - Fica cpncedido á ; COMENDA CABOCLO
BERNARDO às seguintes personalidades: GUERINO LUIZ ZANON e
ANGELINA FAVELESSA PANDOLFÍI

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na
I  n

data de sua aprovação. 1 .
I' ,

agosto dõ ano

l i r

Plenário "Joaquim Calmou", aos; vint^ e dois dias do mês de
de mil novecentos e noventdA seis. 1

Linhares

^ ÁUU.A n •
ESMAEL NMNES LOUREIRO

í^residente da Câmara Municipal

Estado do Esp fri to Santo



Câmara monicipai de linhares
Paiáciõ Legisiáti¥õ "Antêiiõr Elias'

BECMETO legislativo W 056/96 DE 22/0S/96

!'0 PRESIDEKTE DÁ CÂMARA
•MUMCIPAL DE:^ LE^iHASES, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO. NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, ETa„"

DECRETAI

Art= F - Ficam afradados com o titulo de cidadão Linharenses os
genhõres(ag) aubelino mimo ba silva jõãcb planna norton bi souza
PIMENTA doAOUÍM DE- FIOUE-mi-DO CCsRTES FILHO, ÉLIO AOÜILÃE. SILVA SÁftíüSL
RíADRIGniS no NASCIMl.N!TO, ARLINnO CAPSLINl, gElÁSTL5.GRRAN£,TgCO Dl Dl-Ug,
LUIZ C30N2AÕÂ BITtlNCOURT NASC3B.ffiNTÒi MARL4 DE LOUSTíES FKâNCO ALVES,
EEGINA CÉLIA DA RILvA LAZZABI, GEORGÉ' DUARTE EEITAg FILHO, ERNESTO ZON
PAVm GIUBSRT, GERALDO DADALTO, ANTÔNIO MASLA SOAERS FERNANDES, JOSÉ LUIZ
DA COSTA ALTARÍN, GILDO GAVA, SEBASTIÃO PEDRO DE FREITAS,^ JOM VIGUINE,
WALDEFA4R JOSÉ DS SOUZA ASSUEKIÔ MOSEISâ, JOSÉ 0Lr%T:0 ãlAGNAGO, CSCÍLL4
GUIMARÃES COFFLER, JARBAS MORAES CÒSTÁ FILHO, EDSON NOGUÉmA LEITE,
GILSON CARLOS DS SOUZA SANTOS, WELINTON OLH^E-ÍRA SANTOS.

'  ' ' .

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entiia em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em cotitrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eliasf' aos dezenove dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos e noventa ouseis.

Oãj' s
r.iis:a

-NTE

AMILDO HMMSE

secret.4riu



Câmara municipal de linhares
Pâiâeio Legisiâtivõ '"Aiitêriôr Elias'

DECMETO legislativo! 056/96 DE 22/mi96

P'0 PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE Lff^HARlS, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NO USO Dl
SUAS ÂTSIBUICÕiS, 1TC„/'

DECRETAI

Art, F - Fiçam agradados som o título de cidadão Lmliarenses os
geíihõres(as) aiuslefío sibeiro há silva, joicr pl4hn.4, noston be goüZÁ
PIMSMTA, JOÂQÜIM: DE FICJügigEBO CORTlk IlLMO,'^ÉLIO ÂGUÍLAS SILVA, SAAIÜBL
ROBSIGUES DO NASCIMENTO, ASLINDO CAESLINE, gEEÂSTLAO FSANCISCO DE DEÜS,
LUIZ GONZAGA BITTENCOURT NASdMETfTO, MARIA DE LOURDES FBANCO ALVES,
RIGENA CÉLIA DÁ SILVA LAZZARL GEORGÉ DUARTE ERrFAS FILHO, ERNESTO ZON
DAVTD GHJBERT, GERALIKí DADALTO, ANTÔNIO MARIA; SOARES FERNANDES, JOSÉ LUIZ
DA COSTA ALTAFIN, GILBO GAVA, SEBAST^O PEDRO DE FSEITAg, JOSÉ VTGUINE,
WALDERiâR JOSÉ Dl SOUZA, ASSUERIO MO]^IRA, JOSÉ OLmO MAGNÂGO, CECÍLIA
GüiMARÃES COFFLER, JARBAS MORAES COSTA IILEO, EDSON NOGUEIRA LEITE,
GILSON CARLOS DE SOUZA SANTOS. V/ELINTON OLHEIRA SANTOa

Art. 2° - Este Dec-reíò Legislativo entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário, i'

Palácio Legislativo "Antenor EIías"^s dezenove dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos/ânoventa/

u
ri MOU

E ^!iE

AMILDO KM^ÍSE

SECRETÁRIO



CAMARA municipal de linhares=es

PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DECRETO LEGISLATIVO N"032/9tiT3E 31/07/96

'^0 PRESroENTE DA; ÇÂ1'1ARA MUNICIPAL DE
iH-riiAEES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
Tjsé DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA;

Art^. - Fica esonerado(a) o(a) serYÍdor(a) TARCÍSIO \TrOR PJGAHj
íoíaílo(a) no cargo de MOTOPJSTA DE GABINETE Q-Ò4, a pailir desta daía

j Art. 2", = Este Decreto LegÍBlaíiyo entra em vigor ná data de sua publicação ̂
revogadas |as disposições em eontráidjo. ;

'  Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de
julho doqano de mil novecentos e noventa e seis

ESMãBL

Presidente

NU. LOU

REGISTRADO E PUBLICADO Mf DATA.

ARiLDO KmrãSÊ

SECEETÁEIO



/

OAMARA MUNICIPAL DE LfNHARES=ES

FALACIO LEGISLÂTIVO ANTENOR ELIAS

DECRETO LEGISLATIVO WQ32m DE 31/07/96

t

V. •

PEESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
Ln®ARES, ESTADO DO ESPÍRITO SAI-TTO, NO
USO DE SUAS ATPJBinçÕES LEGAIS".

DECRETAI

ÁrtJl^ = Fiea exonerado(a.) o(a.) Benãdor{a) TARCÍSIO VÍTOR RIGAH,
luísílü(a) no caí'go de MOTOEtIST.4 DE GABINETE Q=04, a partir desta data

Art.i2V - Este Decreto Legisiativo entra em vigor na data de sua publicação j
revogadas es disposições em coiit!'ái'ÍG.

l  Palácio Legislativio "Antenor Elias", aos trinta e um dias do mês de
jiilho do ano de mil,novecento.B^ noventa e seis

"residcni

NU. LQ EiRO

REGISTRADO E PUBLICADO W DATA.

ARiLDO KiRMàE
SECEE-TÁSIO



GAMARA rvlüNlGIPAL DE LINHARE-S^ES

PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DECRETO LEGISLATIVO N''036/96 DE 12106196

'H-j PRESE)ENIE DA CÂMAJiA MXMCIPAL DE
IJNHAEES, ESTADO DO ESPÍPJTO SANTO, NO
ITSè DE SUAJS ATEJBUIÇÕES LEGAIS".

DECRETA^

Art-1**. - Fiça nomeadoÇa) o(a) servidorÇa) TARCÍSIO VÍTOR RiGAH,
iQÍadQ(a) iio oaí'go de MOTORISTA iDE GABINETE G=04, a partir desta data

; Art. 2°, = Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas! as disposições em contráidb.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dose dias do mês de juaíio
do ano de mil noveototos e noventa e seis

smA m.

ente

REGISTRADO E PUBLICADO i/ DATA.

ÂRiLDÚ mmisE ]

SECRETÁRIO



CAfVlARA MUNICIPAL DE UNHARES=ES

PALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS

DECRETO LEGISLATIVO Wm6í96 DE 11/06/96

"O PlESroENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATPJBUIÇÕES LEGAIS^\

DECRETA!

Ari. 1^, = Fica nomeado(a) o(s) Ber\'idor(a) TARC3SI0 vTTOR RIGATI,
Íotado(a) no cai'® de BdOTOPíISTA DE GABINETE 0=04, a paitir deata doía

Art. '1". = Este Decreto Legisiativo entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em coiiÍ!'áí'iÓ!

Paíáeio Legisíaíivti!"Antenor Elias", aos dose dias do mês de jmiíio
de mil nove>£íeàtoB e noventido

/

ES mE. mo

Pre ntc

REGISTRADO E PUBLICADO i/ DATA.

ÂRiLDÕ KiRMSE

SECRETÁRIO
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Camara iHunicipa! de Unliares
Palácio Legislativo "/áitenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 025/96 DE 12/06/96

"O PRESIDKNÍTB DA, C A_MARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC./'

DECRETA:

Art. r - Fica exonerado(a) servidor(a), JOSÉ ANÍSIO GAVA, lotado no
cargo de PROCURADOR A-10, a partir desta data.

Art. 2" - Esté Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário;

í

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos doze dias do mes de junho do
ano de mil novecentos e noventa e seis

SSXOUteiRO
)BNTe/

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Gamara üfunicipai de linliares
Palácio Legislativo "Aoteiior Eiia^"

DEC3RETO LEGISLATIVO N" 024/96 DE 12/06/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA

.MUNICIPAL DE LINHARES,
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
!nO uso n DE n SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA:

Art. r - Fica exonerado(a) seryidor(a)j TARCÍSIO VÍTOR. RJGATI5
lotado no cargo de ASSISTENTE DE IMPRENSA. E RELAÇÕES
PÚBLICAS F-Ò5» a partir desta data,

Art. 2° - Este; Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eb^" aos doze dias do mes de junho do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

L SL IRO

P TE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA
I

ARILDOKÍRMSE

SECRETÁRIO
I
I



Camara üunic§pai de liiiiiaree i
Palácio Legislativo "áiiteiior Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 023/96 DE 12/06/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA:

Art. r - Fica exonerado(a) servidor(a), JOSÉ APARECIDO DOS
Si^GS, lotado no cargo de ASSISTENTE DE IMPRENSA E RELAÇÕES
,,PÚBLICAS F-05, a partir desta data

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eliás" aos doze dias do mes de junho do
ano de mil noj(ei;:enXc» e uanaiun e seis.l

S EL S IRO

TE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara municipal de Liniiares
Palácio Legislativo "^tenor Oias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 022/96 DE 14/05/96

"O PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA?

Art. 1" - Ficam exonerados(as) os(as) servidores(as):

NOME -
MARLI MARIA RODRIGUES

CARGO
SUPERVISORA ADMINISTRATIVA C-08.

MARIA JOSE GOMES CORDEIRO CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS D-07,
MARILENE SOUZA DE ALMEIDA ASSESSORA TÉCNICA DE COMISSÃO E-06.
ENILDO BARCELOS PASSOS MpTORISTA. DE GABINETE G-04.
WESLEY LOUREIRO DA CUNHA AüXUJAR DE coordenação legislativa J-
01.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos à 01 (primeiro) de abril de 1996
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos quatorze dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e noventa ̂

UREIROL
ENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE
SECRETÁRIO



íQâmara Hunicipai de Llnliares
Palácio Legislativo "/lAitenor Elias"

DECEIETO LEGISLATIVO N» 021/96 DE 14/05/96

"O PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO. DE SUAS'

ATRIBUIÇÕES, ETC../'

DECRETAí

Art. 1° - Ficam nomeados(as) os(as) servidores(as):

NOME CARGO

#

JOSE ANÍSIO GAVA i PROCURADOR A-10
íiríAETA ELIZA RODRUIGUES DE OLIVEU^ SUPERVISORA ADMINISTRATIVA C-08
SUELENA SOUZA DE LIVEIRA CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS D-07
MARILENE SOUZA DE ALMEIDA 1 ASSESSOR TÉCNICA DE COMISSÃO E-06

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de ;
sua publicação, com efeitos retroativos à 01 (primeiro) de abril de 1996 !
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos qiMorze dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e noventa e.s^.

ESM^L NLO^^LOl
ÍSIOF"

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

O

ARILDO KIRMSE
SECRETÁRIO



tí -fí

»

DECRETO LEGj^SUmojjg 020/96^DEJ^4~05°-96.

'O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES, ESTADO^DO ESPÍRITO SANTO,

NO USO BE SUAS ATRÍBUIÇÕES,, ETC,,."

DECRETA;-

m

Art® í - - F'(cé o chéfe do Poder jLegIsletivo autorizado
a efetuar despesas.|comjfuneraI dos Senhores
Vereadores e Servidores da Camara Municipal
de Linhares-ES.

Paragrafo único - Faraó jus ao bénèfjçio es
tatuído no "caput" do presente Decreto Legislativo, os
dependentes dos Vereadores que vierem falecer no exer
cício do mandato, e os dependentes dos Servidores da /
Gamara Municipal de Linhares» no
çoeSo ;

exercício de suas fun

Arto 2~ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na /
data de sua publ icação^: com efeitos retroat^
vos a |9 (primeiro) dei maio de Ié996»

, i

ett I A

Sala das Sessões da Gamara Municipal de
Linhares, Estado do Espfrito Santo,^aos quatorze dias /
do mes de maio de .^mi I novecentos noventa//e seis

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Í5ÍAE NES LOUREIRO

I DENTERE

AR5>OÍO KIRMSE
SECRETÁRIO

AV. AUGUSTO CALMCN, 1 117 - TEL.: 371-0877 - FAX; 371 -1280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTD



Casnara íliiãii§cipai |de iJiiiiar@s
Palácio Legisiatívoi "^teoor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" OÍS-Á/96 DE 01/04/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA

Municipal de linhares,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETAi I
I

Ait. F - Fica noiiieajdo(a) o(a) seryidor(a), TARCÍSIO VÍTOR RIGATI,
lotado no cargo dé ASSISTENTE j DE IMPRENSA E RELAÇÕES

a p^r d^ía data. |;
Art. 2° - ipste Decreto^Legislativo ®itr|a em vigor lia data de sua pubEcaçao,
revogadas as disposições em contrário, j i

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao(s) primeiro dia(s) do mes de
abril do ano de mil novecentos e noventa e seis.

LQ IROLN

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

Irildokirmse
/secretário



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias'

DECRETO LEGISLATIVO N° 019/96 DE 01/04/96

"O PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
feSTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
Atribuições, etc.«"

DECRETA;

Art. 1° - Fica nomeado(a) o(a) se:rvidor(a) ROSÂNGELA DA PENHA
VAGO HELMER, lotado(a) no catlgo de ASSESSOR TÉCNICO DE
COMISSÃO E-06, a partir desta data

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, reVogadas as disposições em contrário.

j

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

moL

ENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KÍRMSE
SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N** 018/96 DE 01/04/96

! "O PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
IfO . uso; DE SUAS
ítribuições, etc..."

DECRETA;

Art. 1° - Fica inomeado(a) o(a) servi(ior(a) FRANCISCO FRANCILXJVIO
SILVA, lotado(a;Í no cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO E-06,
a partir desta datA

Art. 2" - Este Decretei Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revpgadas as disposiçõ^ em contrário.

I
Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do

ano de mil novecentos e noventa e seis.

REIROESMAE.

R ENT

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO ÍGRMSE
SECRETÁRIO



Câmara Afunfcipal de linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N** 017/96 DE 01/04/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETAi

Art. 1" - Fica nomeado(a) o^a) servidor(a) FREDERICO SEIDEL,
lotado(a) no cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE COMISSÃO E-06, a partir
desta data. 'i I

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suaArt. 2"

publicação, revogadas as disposiçõesem contrario.

Palácio Legislátivo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

U IROE

ENTE-

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Gâmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 016/96 DE 01/04/96
r
I
í

j "O PRESroENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ÂtRIBUIÇÕES,ETC. tf

DECRETA:

Ari. 1° - Fica nomeado(a) o(a) seryidor(a) WESLEY LOUREIRO DA
CUNHA- lotado(a) no cargo de ptóGRÀMADOR F-05, a partir desta data

Ari. 2° - Este Decreto Legislativo ením em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

|!
Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do

ano de mil novecentos e noventa e seis.

EROesmàel:
V  /^^RggffSENTE

REGISTRADO E PUmiCADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares |
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 015/96 DE 01/04/96

DECRETA;.

Art. V

"O PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) ADMAR FERREIRA DA
CONCEIÇÃO, lotado(a) no cargo de ASSESSOR DE BAMCADA F-05, a
partir desta data

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e noventa e seisi

IROOE

SIDENTE

REGISTRADO É PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO ÍORMSE
SECRETÁRIO



Câmara municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 014/96 DE 01/04/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
liSTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA;

•  LI '

Art. 1° - Fica nomeadó(a) o(a) servidor(a) AMANTINO PEREIRA PAIVA
JÚNIOR, Iòtado(a) no çargò de ASSESSOR DE BAMCADA F^-OS, a partir
desta data ;

1

Ait, 2" - Este Dqcreto Legislaíijvo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas ̂  disposições em contrário.

!  I I

'  ' i"'' , 1

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e npventa e seis.

r

SL IRO

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elíás"

DECRETO LEGISLATIVO N° 013/96 DE 01/04/96

"O PRESroENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA:

Art. 1° - iFiça nomeado(a) o(a) ser/idor(a) EDSON DA SILVA, lotado(a)
no cargo deiMGTORISTA DE GABUS ETE G-04, a partir desta data.

Art. 2" r I Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação,; revogadas as disposiçõespm contrário.
Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do

ano de mil liovècentos e noventa e seis.

LOU IROE

SIDENTEP

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECEtETO LEGISLATIVO N° 012/96 DE 01/04/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NÔ mú Dl BiJÀS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETAí

Art. 1° - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) GLORINHA MARTINELI
CAU, lotado(a) no cargo de ÀUXILLAR. DE COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA J-Ol, a partir desta data]

Art. 2" - Este Decreto Legislatijvo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

I

Palácio Le^slativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de abril do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

IROUS

RESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

i

DECRETO LEGISLATIVO N" 011/96 DE 01/03/96

DECRETAS

"O PRESroENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC..."

Art. 1" - Fica| exonerado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ ANÍSIO GAVA,
lotado(a) no cargo PROCURADOR A-10, a partir desta data.

I

Art. T - Esté Decreto Legislalíivo entra em vigor na data de sua
publicação, revogues as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos e noventa e sèis.

IROMA

RESIDEN

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara IMunícipal de Unhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N° 010/96 DE 01/03/96

"O PRESroENTE DA CÂMARA
jkuNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA;

Art. 1° - Fica exonerado(a) o(a) servÍdor(a) GILSON VIANA DA SILVA,
lotado(a) no cargo de PROGRAMADOR F-05, a partir desta data.

Art. 2" - Este Decrkò Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as jdisposições em contrário.

'ji i '' j '] '
Palácio Le^slaíiyo "^tenor Eliai" ao primeiro dia do mês de março

do ano de mil novecentos ejnoventa e seis.
í' I . I - 1"

IROOMAE

RESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias" '

DEORETO LEGISLATIVO !n° 009/96 DE 01/03/96

I "O PRESIDENTE DA CAMARA
toNICIFAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
Atribuições, etc..."

DECRETA;

Art. r Fica exonerado(a) o(a]1 servidor(a) ÀDIR MOTTA RIZZI,
lotado(a) no cargo de AUXILIAR DE 'ípGGRDENAÇÃG LEGISLATIVA J-
01, a partir desta data.

li
j|Ají. 2° - Este Decreto Legislatil^o entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições ém contrário.
'' ' !

Palácio Legislativo "Ahtenor Elias" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos e lioventa e seis.

UREIRO

EN

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 008/96 DE 01/03/96

"O PRESroENTE DA CAMARA

itoNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

USO DE

ATRIBUIÇÕES, ETC..."
SUAS

DECRETA:
i:

Ârt. 1® - Fica nomeado(a) o(a) sérvidoi:(a) MARELENE SOUZA DE
ALMEIDA, lotado(a) no cargo de ASSESSORA TÉCNICA DE COMISSÃO
E-06, a partir de^à data;

I' li
Art. 2® - Este Decreto Legislaliyo entra em vigor na data de sua
publicação, reVpgadas as disposições em contrário.

'{ |l!
Palácio Le^slativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de março

do ano de mil noyècentos e noventa e seis.

IROfcr^íUNESXOl
PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 007/96 DE 01/03/9(>

"O PRESroENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA;

Art. 1" - Fica- nomeado(a) o(a) servidor(a) EUZENIR EMANOEL
FERRAZ, lotado(a) ]io cíffgo de SECRETARIA PARLAMENTAR H-03, a
partir desta dat^

Decreto Legislativo entra em vigor na data de suaArt. 2" - , .
publicação, révogadas ás disposiçõesem contrario.

Palácio Legislativo 'jAntenor Elias" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos ç noventa e seis.

ESMAELN
SIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARBLDOKIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Leglsiativo "Antenor Elias"

DEC^RETO LEGISLATIVO N" 006/96 DE 01/03/96

"O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO do; espírito santo,
NO US() DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA;

Art. 1° - Fica nomeado(a) o(a) servi<ior(a) ALDENOR ALMEIDA DOS
SANTOS, lotado(a) no cargo de PROCURADOR A-10, a partir desta data

Art. 2® - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos e noventa e seis.

IROESLOSMAEL

TE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KÍRMSE
SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "ântenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 005/96 DE 01/03/96

j  "O PRESroENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LINHARES^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
?^0 USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA:

Art. 1" - Fica homeado(a) o(a) servi(lor(a) MARIA DE FÁTIMA SEIXAS
DOS SANTOS, |;lotado(a) no cargo de AUXILIAR DE COORDENAÇÃO
LEGISLATIVA |-01, à partir desta data.|

Art. 2" - Este Deereto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, reyogadás as disposições em contrário.

Palácio Le^slativo "Antenor Eliaii" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos e noventa e seis.

IROESES

RE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE
SECRETÁRIO '



Câmara Municipal de Linhares
Pâlâeia Legiiiâ^d

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/96 DE 01/03/96

"O PRESroENTE DA CÂMARA
mJNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC..."

DECRETA;

Art. 1° - Fica nompado(a) o(a) sen idor(a) LUCIANA GRASSI ALVES,
lotado(a) no cargo de ASSESSORA De| BANCADA F-05, a partir desta data

Art. 2® - Este Decreto; Legislatíjyo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadás as disposições ém contrário.

i  ' ' 'IPalácio Legislaíip "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de março
do ano de mil novecentos e noVenta e seis.

IROO

PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



Câmara Municipal de Liniiares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 003/96 DE 01/02/96

I  "O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO .USO n DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, ETC. Jf?

Art. 1° - Fica riòmeado(a) o(a) servid<pr(a) GENIR FERRAZ RODRIGUES,
lotado(a) no cargiá de ASSESSORA DE IBANCADA F-05, a partir desta data.

Art. 2" - Este Decreto Legislatijyo entra em vigor na data de sua
publicação, reyògad^, as disposições em contrário.

i  ' |l
Palácio Lé^slaíivo. "Antenor Elias" ao primeiro dia do mês de

fevereiro do ano dé mil novecentos e nojenta e seis.

IRO

IDENTEPRE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO '



Câmara Municiípal de Linhares
Palácio Legislative "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVON" 002/96 DE 02/01/96

"O PRESroENTE DA CÂMARA
SílJNiCIPÂL DE LíBffL41E-i,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS
Atribuições, etc..."

DECRETA:

Art. r IjFica exonerado(a) o(
PANDOLFI, lotado(a) no cargo de
RELAÇÃOES PÍÜBUCAS F-05, aparti

à) servidor(a) RAFAEL ANTONIO
' ASSISTENTE DE IMPRENSA E

desta datar

Ait. 2° - ÍEste Decreto Legislati vo entra em vigor na data de sua
publicajção, revogadas as disposições ém contrário.

I

Palácio Législativo "Antenor Elias" aos dois dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

IRO

ENTPRE

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE

SECRETÁRIO



O'

o.

Câmara Municipal de Linhares |
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N" 001/96 DE 02/01/96

DECRETA;

"O PRESroENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, ETC..."

Art 1° - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) ARNALDO LOUREIRO DA
SILVA, lotad.o(a) nd cargo de MOTC>RISTA DE GABINETE G-04, a partir
deista data

Ait. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogaldas as disposições em contrário.

]

Palácio Legislativo "Antenor Elias" aos dois dias do mês de janeiro do
ano de mil novecentos e noventa e seis.

mo

ENTEP

R_BGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ARILDO KIRMSE
SECRETÁRIO




